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PL de Diego Guimarães que cria o atestado médico digital em Mato
Grosso é aprovado
EM SEGUNDA VOTAÇÃO

Da Redação com Assessoria

O Plenário da Assembleia Legislativa aprovou, em segunda votação, o Projeto de Lei que determina que a
emissão dos atestados médicos em Mato Grosso seja feita preferencialmente por meio digital (PL
1526/2023). A proposta, apresentada pelo deputado Diego Guimarães (Republicanos), foi apreciada pelos
parlamentares na sessão desta quarta-feira (04.09). A medida visa coibir a ocorrência de fraudes em
afastamentos de trabalhadores, nos setores público e privado, que causam grande prejuízo para a economia.

Com a aprovação da proposta, que ainda passará pela sanção do governador Mauro Mendes (União) e que
recebeu contribuições do deputado Júlio Campos (União), os estabelecimentos de Saúde terão prazo de até
dois anos para implementar a emissão do atestado em meio digital. Após este período, o atestado em meio
físico poderá ser emitido, mas o médico deverá justificar e fundamentar o fato, por escrito, no próprio
documento.

“Estimativas recentes apontam que de cada 10 atestados emitidos, 3 são falsos. Isso prejudica a iniciativa
privada e o setor público, causando graves prejuízos com estes afastamentos excessivos que, no fim das
contas, são pagos pela população”, ressaltou Guimarães. Com a emissão em meio digital, ressaltou o
parlamentar, fica facilitada a fiscalização de eventuais esquemas de fraudes na emissão dos atestados.

Um outro ponto determinado pela nova legislação é a obrigatoriedade do preenchimento de todos os dados e
informações de identificação do paciente no atestado. Já a impressão do Código Internacional de Doenças
(CID) somente constará do atestado com autorização expressa do paciente. O descumprimento da nova lei,
que precisará ser regulamentada pelo Executivo, terá como sanções uma notificação e, em caso de
reincidência, multa.

A proposta foi apresentada por Diego em junho do ano passado. “A emissão dos atestados por meio digital,
não tenho dúvidas, vai dar segurança autenticidade, integridade e transparência. O afastamento é justo e
necessário em muitos casos, mas não podemos admitir que algumas pessoas se aproveitem deste documento
para lesar empresas e o próprio Poder Público”, finalizou.


